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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 3º do PLO Nº 147/2023, que passa ter a seguinte
descrição: 
“Art. 3º Os proprietários de imóveis com infestação de pombos deverão providenciar redes e
outros obstáculos visando dificultar o seu pouso e reprodução.” 

2) Fica alterada a redação do Artigo 4º do PLO Nº 147/2023, que passa a constar como a
seguinte:
“Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.”

Justificativa: A emenda apresentada  segue orientação do parecer do Diretor Jurídico desta
Casa para atribuir  viabilidade  jurídica  ao presente  Projeto,  considerando  que não se pode
obrigar o Poder Executivo a instituir campanha. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2023.
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